
Objeto

Pedido baseado no artigo 272.o TFUE e destinado a constatar o incumprimento da Comissão das obrigações financeiras 
decorrentes de vários contratos de subvenção celebrados com a recorrente no âmbito do sexto programa-quadro da 
Comunidade Europeia de ações em matéria de investigação, desenvolvimento tecnológico e demonstração que visam 
contribuir para a realização do espaço europeu da investigação e para a inovação (2002-2006) e do programa-quadro para 
a competitividade e a inovação (2007-2013), a declarar o caráter ilícito das compensações efetuadas pela Comissão sobre os 
créditos invocados pela recorrente, a condenar a Comissão a pagar à recorrente os montantes que lhe são devidos por força 
dos referidos contratos de subvenção, acrescidos dos juros de mora e da revalorização monetária, e a obter a reparação do 
prejuízo alegadamente sofrido pela recorrente.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Meta Group Srl é condenada nas despesas.

(1) JO C 462, de 22.12.2014.

Acórdão do Tribunal Geral de 28 de abril de 2017 — Gameart/Comissão

(Processo T-264/15) (1)

«Acesso aos documentos — Regulamento (CE) n.o 1049/2001 — Documentos relativos a um processo por 
incumprimento — Documentos elaborados por um Estado-Membro — Pedido de acesso aos documentos 
dirigido a um Estado-Membro — Remissão do pedido de acesso para a Comissão — Recusa de acesso — 
Competência da Comissão — Documento emanado de uma instituição — Artigo 5.o do Regulamento (CE) 

n.o 1049/2001»

(2017/C 195/24)

Língua do processo: polaco

Partes

Recorrente: Gameart sp. z o.o. (Bielsko-Biała, Polónia) (representante: P. Hoffman, advogado)

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: J. Hottiaux, A. Buchet e M. Konstantinidis, agentes)

Intervenientes em apoio da recorrida: República da Polónia (representantes: B. Majczyna, M. Kamejsza e M. Pawlicka, agentes), 
Parlamento Europeu (representantes: D. Warin e A. Pospíšilová Padowska, agentes) e Conselho da União Europeia 
(representantes: inicialmente J.-B. Laignelot, K. Pleśniak e E. Rebasti, em seguida J.-B. Laignelot e E. Rebasti, agentes)

Objeto

Pedido baseado no artigo 263.o TFUE e destinado à anulação da decisão da Comissão de 18 de fevereiro de 2015, na medida 
em que rejeitou o pedido de acesso aos documentos elaborados pela República da Polónia, que lhe foi remetido por esta 
última com base no artigo 5.o, segundo parágrafo, do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 30 de maio de 2001, relativo ao acesso do público aos documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da 
Comissão.

Dispositivo

1) A decisão da Comissão Europeia de 18 de fevereiro de 2015 é anulada na parte em que a Comissão rejeitou o pedido de acesso aos 
documentos elaborados pela República da Polónia, que lhe foi remetido por esta última com base no artigo 5.o, segundo parágrafo, do 
Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de maio de 2001, relativo ao acesso do público aos 
documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissão.
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2) A Comissão é condenada nas despesas.

3) A República da Polónia, o Conselho da União Europeia e o Parlamento Europeu suportarão as suas próprias despesas.

(1) JO C 254, de 3.8.2015.

Acórdão do Tribunal Geral de 27 de abril de 2017 — Germanwings/Comissão

(Processo T-375/15) (1)

(«Auxílios de Estado — Auxílio a favor de uma companhia aérea que utiliza o aeroporto de 
Zweibrücken — Vantagem — Imputabilidade ao Estado — Dever de fundamentação — Confiança 

legítima — Acesso aos documentos — Documentos referentes a um procedimento de fiscalização dos 
auxílios de Estado — Recusa em conceder o acesso aos documentos solicitados — Exceção relativa à 

proteção dos objetivos das atividades de inspeção, inquérito e auditoria»)

(2017/C 195/25)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: Germanwings GmbH (Colónia, Alemanha) (representante: A. Martin-Ehlers, advogado)

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: inicialmente A. Buchet, T. Maxian Rusche, R. Sauer e K. Herrman, depois 
A. Buchet, T. Rusche, K. Herrman e S. Noë, agentes)

Objeto

Pedido baseado no artigo 263.o TFUE e destinado, por um lado, à anulação parcial da Decisão (UE) 2016/152 da Comissão, 
de 1 de outubro de 2014, relativa ao auxílio de Estado SA.27339 (12/C) (ex 11/NN) concedido pela Alemanha a favor do 
Aeroporto de Zweibrücken e das companhias aéreas que utilizam este aeroporto (JO 2016, L 34, p. 68), e, por outro, à 
anulação da Decisão GESTDEM 2015/1288 da Comissão, de 11 de maio de 2015, que recusa o acesso parcial ao processo 
administrativo relativo ao procedimento de auxílio de Estado SA.27339.

Dispositivo

1) São anulados o artigo 1.o, n.o 2, na medida em que diz respeito ao primeiro acordo celebrado entre a Flughafen Zweibrücken GmbH 
e a Germanwings GmbH, e o artigo 3.o, n.o 4, alínea e), da Decisão (UE) 2016/152 da Comissão, de 1 de outubro de 2014, 
relativa ao auxílio de Estado SA.27339 (12/C) (ex 11/NN) concedido pela Alemanha a favor do Aeroporto de Zweibrücken e das 
companhias aéreas que utilizam este aeroporto.

2) É negado provimento ao recurso quanto ao restante.

3) A Comissão Europeia suportará, além das suas próprias despesas, três quartos das despesas incorridas pela Germanwings.

4) A Germanwings suportará um quarto das suas despesas.

(1) JO C 337, de 12.10.2015.
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